
Às oito horas e trinta minutos do dia vinte e dois de março de dois mil e vinte e quatro
(22/03/2024),  na  sede  dos  Conselhos  Municipais,  na  sala  de  reunião  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  localizada  na  Avenida  Santo
Antônio,  numeral  setecentos  e  vinte  e  um,  realizou-se  a  Reunião  Extraordinária  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA),  para
conferência da documentação de Entidades para renovação  e novas inscrições para o
ano  de  2024,  com  a presença dos Conselheiros (as) titulares e suplentes Luciana
Sabatine Peralta Battilani, Natália Gonçalves Bacchi, Priscila de Cássia de Souza Garcia
e Erica de Souza Navarro. Fizeram-se também presentes a Secretária Executiva da Sede
dos Conselhos Municipais Isabela Gomes dos Santos e a Auxiliar Administrativa da
Secretaria Municipal de Assistência e  Desenvolvimento Social Nelci  Del  Masso
Sagioratto. 1. ABERTURA -  A Secretária Executiva Isabela abriu a reunião, com a
presença  de  quórum  estipulado  e  adequado  e  enumerou  a  pauta do dia. 2.
CONFERÊNCIA  DA  DOCUMENTAÇÃO DAS ENTIDADES  PARA
RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÕES E DE NOVAS INSCRIÇÕES DE ENTIDADES
PARA O ANO DE 2024: A Secretária Executiva Isabela mostrou a todos as três (03)
pastas  contendo  as  documentações  entregues  pelas  Entidades.  Cada  conselheiro  foi
analisando a documentação de cada Entidade, a Sra Isabela e Sra. Nelci foram anotando
as  Entidades  que  estavam  em  dia  com  a  documentação  bem  como  anotando  as
documentações  faltantes  das  Entidades.  As  conselheiras  deliberaram  que  sendo  a
documentação  faltante  referente  a  certidões  do  município  seriam  impressas  pela
conselheira  Luciana  que  é  representante  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  e  tem
acesso ao sistema, logo após a conferência, uma vez que é algo que se for solicitado á
Entidade poderá ocorrer demora na entrega e os Certificados de Inscrições deverão ser
entregues  em  05/04/2024.  As  Entidades  que  apresentaram  a  documentação  em
conformidade com a Resolução n. 02 de 26 de fevereiro de 2024 foram: Restaurante
Infantil, Comunidade Eurípides Barsanulfo, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia,
Cenid,  Amei,  APAE,  Associação  Filantrópica,  Amor  de  Criança,  Espaço  Potencial,
IACE, Nikkey, Juventude Criativa, GAACH, Rasc e Amor de Mãe. As Entidades que
após a conferência necessitam apresentar certidões são: Instituto Lóttus, Renapsi, Grupo
de Escoteiros, Isbet, Associação A Esperança da Criança, Educandário Bento de Abreu
Sampaio  Vidal,  CIEE,  CACAM  e  Projeto  Semear.  Após  a  conferência  de  toda  a
documentação, as conselheiras Natália e Luciana utilizaram o  computador da sala da
Sede  dos  Conselhos  Municipais  e  retiraram  as  certidões  faltantes   sendo  elas:  A
Esperança da Criança, Educandário Bento de Abreu Sampaio Vidal, CIEE, CACAM,
Projeto Semear,  Grupo de Escoteiros  e  Renapsi.  A Entidade  Isbet  não apresentou a
Certidão  Negativa  de  Débitos  Fiscais  de  Marília  e  o  Alvará  de  funcionamento  de
Marília,  pois  seu  CNPJ  é  de  São  Paulo,  e  seu  Polo  /Marília  não  possui  CNPJ  do
Município.  A  Secretária  Executiva  entrará  em  contato  com  a  referida  Entidade
solicitando  a  documentação  faltante.  A  Entidade  Renapsi  não  entregou  o  Plano  de
Trabalho para o ano de 2024, o qual será solicitado á Entidade. O Instituto Lóttus não
apresentou o Alvará de Funcionamento,  e mesmo a conselheira Luciana acessando o
sistema, não conseguiu retirar, dando informativo que há inconsistência. Será solicitado
ao Instituo Lóttus que compareça na Prefeitura Municipal para solicitar este Alvará de
Funcionamento e sanar as irregularidades que constam no cadastro do mesmo. E nada
mais a ser dito, Eu Nelci Del Masso Sagioratto, lavrei esta ata que após lida e aprovada
será arquivada juntamente com a lista de presença em pasta do CMDCA.






